
TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 255, DE  2006 
 

 

Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro 

de 1997, para dispor sobre a divulgação, 

no horário reservado à propaganda 

eleitoral, no rádio e na televisão, dos 

candidatos que respondem a processos 

criminais e de quebra de decoro 

parlamentar. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 50-A: 

“Art. 50-A. A Justiça Eleitoral divulgará, aos domingos, durante o 

período de veiculação da propaganda eleitoral, os nomes dos 

candidatos que sejam réus em processos criminais ou que respondam a 

representações por quebra de decoro parlamentar. 

§ 1° Para efeito do caput, a Justiça Eleitoral informará o nome ou 

nomes com os quais o candidato tenha sido registrado, o cargo ao qual 

concorre, o número do processo e seu objeto, quando condenado em 

primeira instância. 

§ 2º Ao iniciar e ao terminar tal programa, a Justiça Eleitoral 

informará que os candidatos citados não são considerados culpados até 

o trânsito em julgado de sentença penal condenatória, ou até que o 

órgão legislativo competente conclua o respectivo processo, conforme 

o caso.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


